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Ofício nº 387/2024




   
Lima Duarte, 11 de setembro de 2024.
Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Resolução nº 07/2024, que “Autoriza a filiação da Câmara Municipal de Lima Duarte junto a Associação Brasileira de Câmaras Municipais - ABRACAM.”.
Srs. Edis,
Vimos à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, o Projeto de Resolução anexo que visa autorizar a filiação desta Casa Legislativa a Associação Brasileira de Câmaras Municipais - ABRACAM.
Importante destacar que a filiação que se pretende visa o fortalecimento do Poder Legislativo Municipal, uma vez que a ABRACAM oferece assistência jurídica e administrativa; Modelo de Excelência em Gestão para as Câmaras Municipais, possibilitando a implantação de um modelo de gestão pública moderna e eficiente que resulte no reconhecimento popular e no melhor funcionamento da Câmara Municipal; representa os Vereadores junto aos Poderes constituídos da União, Estados e demais Municípios; presta informações sobre Leis Federais e decisões do Supremo Tribunal Federal e interesse dos Municípios; faz acompanhamento no Congresso Nacional de matérias de interesse das Câmaras e dos Municípios; oferece cursos de Capacitação e eventos por todos os Estados brasileiros; além de oferecer a Identidade do Vereador e Funcionários.
Tendo em vista a necessidade de maior fortalecimento do Poder Legislativo frente aos desafios impostos diariamente e a necessidade de serem postos a disposição da sociedade serviços públicos eficientes, principalmente com a capacitação de vereadores e servidores, possibilitando maior conhecimento para exercerem suas atribuições de forma segura e amparados da melhor forma possível por esta Casa, seja por meio de disponibilização de cursos de capacitação, seja por meio de filiações que promovam a amplitude de conhecimento e de diversidade de informações e apontamentos sobre os mais diversos assuntos de competência da Câmara Municipal, apresentamos o presente projeto, na expectativa de que seja o mesmo discutido e aprovado pelos nobres colegas edis.
Cordialmente, 
Fábio Pereira Vieira

Presidente

José Guilhermando Andrade Novaes


Edson Lima Campos

         


Vice-Presidente 



   Secretário
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